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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 
49/N 

Concede o titulo de Cidada ELerita da i ade 
de São Paulo a Dona NABIHA AMMLA CHOHFI. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE: 

Art. 12 - Fica concedido o titulo de'CIDADA EMÉRITA" 

a cidade d São Pauli) benemerita dama da. NABIHA ABDALIA I 

Art. 22 - A solenidade da entrega do diploma ser5 rem 

p- 
zada em sessEo especial previamente convodada pelo Excelen - 

íssimo Senhor Presidente desta Câmara. 

LA-44"1,, 
Art. 32 - As despesas decorrentes 	execução da 

ente Resolução correrão por conta da verba prOpria do Orça- 

me 	esta Camaraç 

Art. 42  - Esta Resolução entrara em vigor na data de 

cr 

Sala das SessOes, 30 de outubro de 1964 
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